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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39/92 
(Publicada no Diário Oficial de 01/04/1992) 

Esta Instrução Normativa foi editada para regular fatos geradores 
ocorridos no mês de 04/92. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Portaria nº 1.643/91, publicada no DOE de 31 de dezembro de 1991, resolve expedir a 
seguinte, 

INSTRUÇÃO: 

1 - Os Divisores de Preços a Vista - DPV, a serem utilizados no cálculo do 
“valor atual” das prestações, nas vendas a prazo a consumidor final pessoa física no mês de 
abril/92, são os seguintes:  

MÊS: ABRIL/92 - TR % - 24,27 

Nº PRESTAÇÕES DPV Nº PRESTAÇÕES DPV 

1 1,242700 19 4,686795 

2 1,377182 20 4,917744 

3 1,520283 21 5,150422 

4 1,671803 22 5,384595 

5 1,831472 23 5,620059 

6 1,998957 24 5,856631 

7 2,173875 25 6,094154 

8 2,355798 26 6,332487 

9 2,544270 27 6,571511 

10 2,738817 28 6,811123 

11 2,938955 29 7,051231 

12 3,144201 30 7,291761 

13 3,354081 31 7,532645 

14 3,568139 32 7,773829 

15 3,785938 33 8,015264 

16 4,007070 34 8,256909 

17 4,231152 35 8,498732 

18 4,457834 36 8,740702 

2 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,  31 de 
março de 1992. 
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